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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administraçáo Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

LEI N11.MERO 886, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987 

Dispõe sobre o Estatuto do Magistério 

PÚb1ico do Município da Estância :Bad:, 

neária de Ubatubae dá outras provi -

dências. 

PEDRO PAULO TEil'.EIRA .. PINTO, Prefeito Mu:Dioip&l. 

da Estância. :BaJ..neária de Ubatuba, Esta.do de São Paulo, no uo 

-i--·-.-\ "', . das atribuições que lhe são con:feridas por lei. 
f .~.·. 

F A. Ç O S A! .. J3 E R que a. Câmara llunioipaJ. &pr,t 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

C.M>l:TULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJErIVOS 

S!2.!Q._I 

DO EST~TUTO DO MAGIST~O P'O:BLICO 

MUNICIPAL E SEUS OBJEIVOS 

Artigo li - O Jfagistério PÚblico do :r.tunic:Ípio da Estância Bala! 
~ ria de Ubatuba reger-se-á pelas: disposições desta -

Lei e da Consolidaçio das Leis do Trabalho (OLT).' 

Artigo 21 - Para efeitos desta Lei, Magistério Público Jlmdoip&I. 

é o conjunto de professores. e especialistas de ed.uoa -ção contratados pela:. Pre:f'ei tura Municipal. da Be1:in -
eia. :Balneária.. de Ubatuba, sob o regim.e da Consolida

ção daa Leis do Trabalho (CLT}, para compor o à.ft'RO 

docente e !Sdministrativo pedagógico da Rede de ln•ia9 

Ptíb1ico Municipa:L.; ,1 

tigo 311 - O Estatuto do Magistério PÚblioo Municipal objeUftl 

- segue -

Mod, ADM. 101 - 10.000 - lOOxl • 01/87 
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~Continuação da Lei nll.' 886, de 23/10/87 .- -na: 2 

I - estabelecer normas que instituam o Qlladro do 

Magistério de acordo com as reais necessidades -

da Rede de Ensino PÚbJ.ico Municipal; 

II - propiciar condições de progressão salarial aoe 

integrantes do Quadro do Magistério, de manei.J'a 

a estimular sua constante atualização profissio

nal, bem como a eficiência no desenJ)enho de suaa 

atribu.ições. 

Artigo 411 - Para efeito deste Estatuto, estão abrangi.dos oe 

docentes e os especialistas de educação, que desen -

volvam as atividades. de. ministrar, planejar, exeeu -

tar, avaliar, dirigir, orientar, coordenar e superva 

sionar o ensino pÚbJ.ico m.unicipaJ.. 

SEQIO II 

DOS CONCEITOS ~ICOS 

Artigo 511 - Para os fins desta lei considerar-se: 

Mod, ADM. 101 - 10.000 - 100xl - 01/87 

I - Professor I - aquele que possua formaçâo,ap8ll&a• 

em nível de 211 grau em Curso de Formação de Pro
fessores.; 

II - Professor III - aquele que possua :form&fJÃo ele 

nível superior em Curso de J!'arma.ção de Prof'eeso

res - Licenciatura Plena ou que sendo P:r>Gfes9.0r 

I possua qualquer curso de nível superior ea 
grau de Licenciado; 

III - Especialista de Educação - aquele que seja lieen 

eia.do em Pedagogia - Licenciatura Plena - e fll.18 

está no exercício das :f'unçÕea de. Coordena.der 

Pedagógico, Orientador Ed.ucacionaJ.., A.ssisten'te -

de Diretor de Escola, Diretor de Escola e Sll;per

visor de Ensino; 

- segue -
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

Continuação da Lei nÚlnero 886, de 23/10/87. -

IV - Estagiários I e III - aqueles que substituam. oa 

Professores I e III, respectivamente, durante -

a.s ausências e impedimentos temporários deatea.· 

CAP!TULO II 

DO QUADRO DO MAGIST:tRlO 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Artigo 6ll - O Quadro do Magistério é composto de do9antee,espec,! 

alistas de educação e estagiários na seguin~e conf."o,I 

midade; 

a - Docentes: 

I - Professor I; 

II - Professor III. 

b - EspeciaJ.istas de Educação: 

I - Coordenador Pedagógico; 

II - Orientador Educacional; 

III - Assistente de Diretor de Escola; 

IV - Diretor de Escola; 

V - Supervisor de Ensino. 

c - Estagiários: 

I - Estagiários I e III 

SEç_ÃO II 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

.Artigo 72 - Os integrantes do Quadro do Magistério atuarão cem -

' 

forme segue: 

I - Professor I - no Ensino de Primeiro Grau de ~I à 
41 séries e na Pré-Escola 

II - Professor III - no ensino de Primeiro e Segundo 

Graus no c8Jll.po de sua especialização; 

Mod, ADI!:. 101 - 10.000 - 100x1 · 01/87 
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III - Coordenad~r Pedagógico - na orientação do pla -

nejamento e na execução do trabalho docente; 

IV - Orientador Educacional - na orientação dos alu

nos, na identificação de seus problemas, no 

aconselhamento, informação e encaminhamento Pr.2, 

fissional e no atendimento aos pais; 

V - Assistente de Diretor - no trabalho burocrático 

da Secretaria, na coordenação da disciplina e 

atividades pedagógicas da escola e na substitll! 

ção do Diretor; 

VI - Diretor de Escola - na coordenação e adminia~ 

ção geral. da Unidade Escolar; 

VII - Supervisor de Ensino - na supervisão das. esco -

làs municipais e na orientação e desenvolvimen

to de suas a-ti viclades; 

VIII - Estagiários I e III - na substituição dos Pro -

fessores I e III, respectivamente, durante as 

ausências e impedimentos temporários destes~ 

CAP:ÍTULO III 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS 

Artigo 81 - si.o requisitos para o provimento de cargos ou :f'un -

çÕesatiVidades do Quadro do Magistério e os relac! 

!fod, AD!f. 101 • lo.IOO • lOOxl • 01/87 

onados a seguir: 

I - Professor I de Pré-Escola - formação específica 

de 21 grau no Curso de Forma.Ção de Professores 

com habilitação em Pré-Escola; 

- segue -
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administraçáo Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

Contlnu.ação da Lei n12. 886, de 23/10/87. fis. 5. 

II - Professor ::t aell à 41 Séries - :formação especí -

fica de 212 grau, no Curso de Formação de Profe,! 

sares, com habilitação de II à 41 séries; 

III - Professor III - formação específica de grau &!! 

perior com habilitação na disciplina que prete.a 

de lecionar; 

IV - Coordenador Pedagógico - Licenciatura Plena. 8JI 

Pedagogia com.habilitação em SuperH.são Ped&;gÓ

gica e três anos de exercício no magistério' 

público; 

V - Orientador Educacional. - Licenciatura Pléna. em. 

Pedagogia com habilitação em Orientação lfdueac!, 

ona.l e três anos de exercício no magistério 

público; 

VI - Assistente de'Diretor e Diretor de Esco1a - L! 
cenciatura Plena em Pedagogia. com' habilitação -

em administração.escolar é três SJ:tos de exercí

cio no magistério pÚblico; 

VII - Supervisor de Ensino - Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habili ta.ção em Supervisão Escolar 

e três anos de exercício no magistério público.· 

- Para atender as necessidades dos cursos profissiona.liz&J! 

tes e outros que possam surgir nas unidades escolares m.B; 

nicipais, poderão ser contratados professores não ba.biJ4. 

tados desde que: 

a - não existam profissionais habilitados; 

b - conceda-ae preferência para o que possuir form~ão -

específica da disciplina em nível suprior ; 

c - o professor a ser contratado tenha cursado a disci -

plina pelo menos em nível de 212 grau. 

- segue -

ll:od, ADll:. 101 • 10.000 • 100xl • 01/t!l 
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§ 2v - Os professores mencionados no parágrafo anterior serão'

remunerados como Professor I, quando lecionarem nas qua

tro primeiras séries do 19 grau e como Professor III,l:las 

quatro Ú1 tima.s séries do li grau e nas 8Sries de 21 grau. 

§ 31 - Os professores não habilita.dos requererio autorização de 

acordo com a legislação em vigor • 

SEÇÃO II 

DAS FORMAS DE PROVIMEN.rO 

Artigo 92 - São formas de Provimento dos Cargos e Funções do 

Quadro ao Magistério P'Ú.blico Mtmi.cipal.: 

I - contratação pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT) após aprovação em"concur 

so de seleção; 

II - comissionamento dos contratados pela OLT pa.:ra -

os cargos de Diretor de Escola e Assistente de 

Diretor-de Escola; 

III - enquadramento dos contratados pela CLT em car -

gos de Especialista de Educação após concurse -

de acesso na forma do Art. 12. 

SEÇÃO ;J:II 

DOS ATUAIS INTEGRANTES DO. QUADRO DO 

MAGISTiRIO MUNICIPAL 

Artigo 10 - Para os fins desta Lei são considerados como con -

cursados os atuais contratados e integrantes do Q.lJ! 

dro do Magistério Municipal., desde que babili tados, 

desimpedidos e com mais de três anos consecuttivos -

no cargo. 

A partir da vigência desta Lei, observado o disposto 

no artigo 8'1, o ingresso ao Qu.adro do Magistério IE; 

nicipal da.r-se-á através de Concurso de Prova.a e 
)(od, ADI(. 10! " 10.000 " 100x1 , 01/87 
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titules. 
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Continuação da Lei n2. 886, de 23/10/87 .- . fls. 7 

Parágrafo ,;_nico - Os cargos de Coordenador Pedagógico e Orient.! 

dor Educacion.al, serão preferencial.mente P:I',! 

enchidos por concurso e acesso dentre os in -

tegra.ntes do Quadro do Magistério Público Jfu

nicipal com mais de três anos de exercício na 

rede • 

Artigo 12 - Os concursos públicos reger-se-ao por instru.iões 

especiais elaboradas pela Comissão de Concursos do 

Quadro do Magistério Municipal que estabelecerão : 

I - modalidade de concurso; 

II - conteÚdo das provas e a natureza dos títulos; 

III - as condições para poder prestar o concurso; 

IV - os critérios de aprovação e classificação; 

V - o prpzo de validade do concurso. 

SEÇÃO V 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Artigo 13 - Os cargos de Diretor de Escola e de Assistente de 

Diretor de Escola são de provimento em Comissão e 

privativos de professores com Licenciatura Plena e 

Pedagogia, habilitados em administração escolar e 

com experiência mínima de três anos no magistério 

público. 

§ 111 - A_ nomeação para os cargos de que trata o artigo anterior 

será feita por·ato do Sr. Prefeito MúliioipaJ.. 

§ 211 - Durante o exercício dos cargos de Diretor de Escola e 

Assistente de Diretor de Escola, os funcioná.rios aerio 
enquadra.dos nas referências de n~s. 10 e 08, respectiva

mente, e tantas referências acima dessas referências 

quantas sejam as existentes entre a .inicial. de se~ oargô 

~ segue -

Mod, ADlll. 101 • JU.000 • 100x1 · 01/81 
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de origem e, a que ele se encontra. Ao findar o comisai.2. 

namento, retornarão às suas funções e respectivas refe -

rências.' 

CAPtTULO IV 

DAS SU:SSTITUIÇCl.ES 

Artigo 14 - Observados os reqµisitos legais haverá substituição 

durante o impedimento legal e temporário dos docen

tes e especialistas de educação doQua.dro do Magis -

tério.1 

§ 12 - O substituto terá sempre seu contrato de trabalho condi

cionado ao retorno do ocupante do cargo. 

§ 2·2 - Para atender às substi tuiçÕes dos d'ocentes da Pré-llscola 

e das l•s a 4•s séries, cada uma das unidades escola.rea 

com mais de cinco classes e menos de dez classes dessas 

modalidades ma.n terá um estagiário em j orna.da de vinte 

horas semanais de trabalho, na escola1 e mais um para -

cada grupo de dez classes • 

§ 311 - A contratação, remuneração e fUnções do estagiár.i.o serio 

confonne se8Ue: 

I - DA CONTRATAÇÃO: . 

Mod, ADM. 101 , IOJIOD • lOOxl • 01/87 

l. Será .contratado-de acordo com a classificação. em 

cencurso; 

2.' a contratação será pelo prazo de um ano com a pos 
' -

si bilidada de poder ser renovada' por ·mais um ano; 

3.' o funcionário não perderá sua" prioridade na esca

la de classificação em concurso no caso de ocor,rer 

vaga e poder ser eontratado pQr prazo indeterai 

nado durante o período de estágio~t 

- segue -
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II - DA REMONERAÇÃO: 

1. o estagiário será remunerado com 8()% da referên -

eia inicial de Professor I ou III, segundo o caso; 

2.~ quando o estagiário reger classes todos os dias -

letivos do mês, set5 vencimentos serão integrais. 

III - DAS FUNÇÕES: 

l. reger Classes na falta dos professores titulares; 

2.: quando não estiver regendo classes desenvolverá -

as funções a segUir relacionadas: 

a - prestar apoio pedagógico aos docentes em 
, . 

exercic 1 o ; 

b - preparar mEteriais pedagógicos para os docen -

tes em exercício; 

e - acompanhar os docentes em atividades extra 

curriculares; 

d - d~sempenhar outras funções pedagógicas atri -

buidas pelo Diretor da Escola. 

CAPÍTULO V 

DA REMOÇÃO 

Artigo 15 - A remõção dos integrantes do Quadro do Magistério J1.!! 

nicipaJ. processar-se-á antes do início de cada ano 

letivo. 

§ 12 - A classifieação será feita por antiguidade e havendo em -

pate, o desempate ocorrerá por títulos, encargos e idade; 

§ 22 - Serão oferecidas no concurso de remoção as vagas inici -

ais e as potenciais. 

- O concurso de remoção precederá ao concurso de ingresso. 

- As vagas remanescentes do concurso de remoção serão 

oferecidas para ingresso. 

Mod, ADM. 101 • 10.000 - lOOxl · 01/87 
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§ 52 - As vagas. que surgirem durante o transcorrer de cada exe,t 

cício serão oferecidas aos candidatos classificados no 

concurso de ingresso, por ordem de cl.asaj.ficação., que as 

ocuparão em caráter temporário e serão consideradas ·vage.a 

iniciais para o concu.rso de remoção. 

§ 6l! - Os candidatos a que se refere o parágrafo anterior terão 

que se inscrever, obrigatoriamente, no concurso de rem~ 

ção • 

CAPÍTULO VI 

DA VAC!NCIA DE CARGOS 

Artigo 16 - K vacância dos cargos do Qua.drG do Magistério ocor

rerá nas seguintes hipóteses: 

I - ~or falecimento do ocupante; 

II - por apnsentadoria voluntária ou compulsória de 

seus ocupantes; 

III - por exoner&.ção a pedido do ocupante; 

IV - por posse em outro cargo (vetado); 

V - por demissão (vetado); 

VI - por abandono do ocupante após transcorrido o 

prazo legal.; 

VII - por promoção~' 

CAPÍTULO VII 

DAS JORNADAS DE T1U:BALHO DO QUADRO DO 

MAGISTER!O 

s~ 
D.ij!.;.tOlllUJJAS DE TRABALHO DOCENTE 

tigô 17 - Os ocupantes de cargos docentes ~icam sujeitos às 

jornadas de trabalho a seguir especificadas~ 

Hod, AOH. 101 - 10.000 - lOOxl · 01/87 
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I - jornada parcial de trabalho; 

II - jornada completa de trabalho; 

III - jornada integral de trabalho. 

Artigo 18 - As jornadas de trabalho a que se refere o ~tigo -

anterior terão as seguintes durações: 

I - jornada parcial - 25 horas semanais; 

II - jornada completa- 30 heras semanais; 

III - jornada integral- 40 horas semanais; 

Artigo 19 - Quando o número de aulas ministradas pelo Professor 

III não atingir os limites de jornada pa.rcial1 sua 

jornada será considerada como reduzida e o número 

de horas-atividade estabelecido de acordo com a 

escala do artigo desta lei. 

Artigo 20 - As aulas que, por en.ênciasdo horário ou outras -

necessidades. da escola, ultrapassem os limites das 

jornadas serão remuneradas. como horas-aula exceden

tes e terão direito a 2()!. de horas-atividade. 

Artigo 21 - A. jornada semanal de traóaJ..ho é oonstituià.a de 

horas-aula e horag.....ativid.ade: 

tigo 22 - O tempo destinado a hora.s•atividade será de 2C>.' do 

total da jornada de acardo com a esoala a seguir e!, 

tabelecida: 

Horas-Aula Horas-Atividade 

I - 03 a 06 01 

II - 07 a 10 02 

III - 11 a 14 0) 

IV - 15 a 18 04 
V- 19 a 22 05 

VI - 23 a 26 06 

VII - 27 a 30 07 
VIII - 31 a 34 08 

IX - 35 a 36 09 

X- 37 a 40 10 
lllod, ADM. 101 - IOJJOll - !Ollxl • 01/87 
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Parágrafo Único -· Cinquenta por cento das horas-a ti vida.de serio 

desenvolvidas em lugar de livre escolha do 

professor e os cinquenta por cento restantes , 

na escola, destinadas à preparação das aulas , 

correção de provas, reuniões, pesquisas de 

atendimento aos alunos e seus pais ou respon-
, . 

save1s. 

SEÇÃO II . 

. DA. JORNADA DE TRABALHO DOS 

ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO 

Artigo 23 - A. jornada de trabalho do Supervisor de Ensino é in 
~ ~ 

. tegral e dos demais Especialistas de Educação es"t! 

rã.o sujeitos às jornadas a seguir relacionadas: 

I - jornada completa de trabalho ou de 30 horas. s.s,. 

manais; 

II - jornada integral de trabalho ou de 40 horas ª.!?. 

manais. 

Pará.grafo único - A. jornada de trabalho dos Especialistas de 

Educação, nas escolas municipais, que funci.2, 

nem em dois ou três períodos, será distribui. 

da de tal modo que a· escola esteJa·sempre C.2,n 

venientemente assistida. 

S!XÃO III 

DOS LIMITES DAS JORNADAS DE TRABALHO 

Artigo 24 - As reuniões pedagógicas, quando realizadas fora -

do horário de trabalho dos integrantes do Qu.adro -

do Magistério serão remuneradas com tantas horas -

aula quantas forem as unidades resultantes da div.!, 

são de duração da reunião pela duração da hora 
aula da escola: 

Mod, ADM. 101 • 10.000 • lOOxl • 01/87 
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Parágrafo l1nico - As fraçõea iguais ou superiores a 1/3 de d~ 

ção da hora-aula serão computadas como um i:!!; 

teiro, sendo desperdiçadas as menares.· 

Artigo 25 - Qual~uer solicitação aos componentes do Quadro do 

Magistério para desempenho de ativtdades ou servi -

ços, não incluídos em suas jornadas de trabaJ.ho , . 

serão remuneradas como horas-aula extraordinárias e 

dependerão de sua anuência. 

CAPÍTULO VIII 

DA REMUNERAÇÃO 

Artigo 26 - A. remuneração dos professores serão fixada"pelo J1Ú,.. 

mero de aulas semánais, dé cónformidade com. os h~ 

rios (CLTi art. 320). 

§ 12 - O pagamento far-se-á mensal.mente, considerando-se para 

este efeito, cada mês constituido de cinco semanas. 

§ 22 - As aulas não ministradas pelos professores serão descon

tadas dos venéimentos destes, no mês seguinte em que 

ocorreram as faltas. 

§ 32 - O trabalho noturno terá remuneração 2<>.l' süparier 

trabalho diurno. 

§ 42 - Para efeito desta Lei será considerado como trabalho n.~ 

turno o desenvolvido a partir das 19,00 horas. 

Artigo 27 - Os vencimentos de cada um dos integrantes. do Quadro 

do Magistério serão fixados de acordo com a sua jo!: 

nada de trabalho, em tabela numérica~ de 01 a 37 

que integrará esta Lei. 

Artigo 28 - Os vencimentos .dos funcionários do Quadr.o do Magis

Mod. AOM. 101 • 10.000 • l • 01/87 

tério somente poderão ser reduzidos, .quando o inte -

reasado solicitar por escrito diminuição da carga -

- segue -
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horária ou quando o funcionário voltar a seu cargo 

de origem, após exercer o cargo de Diretor de Esc! 

la ou de Assistente de Diretor de Escola. 

CA.PfTULO IX 

DAS PROMOÇÕES AOS INTEGRANTES DO 

~UADRO DO MAGISTÉRIO 

Artigo 29 - Os integrantes do Quadro do Magistério poderão as -

cender na escala de referências salariais de acordo 

com os critérios estabelecidos neste capítulo. 

SEÇÃO I 

DA. PROMOÇÃO POR ASSIDUIDADE 

.Artigo 30 - O integrante do Quadro do Magistério será promovido 

para a :referência imediatamente superior àquela em 

que estiver enquadrado, desde que atinja três,pon -

tos por assiduidade. 

Artigo 31 - A contagem dos pontos referidos no artigo anterior 

processar-se-á,da seguinte forma: 

I - para os Professores I e III: 

a - até 5% de faltas das aulas previstas para 

cada professor • um ponto por a.no; 

b - de 6% a lOJ' de faltas nas aulas previstas -

'para cada professor = meio ponto por a.no; 

II - para os Especialistas em Educação: 

a - até 5 faltas/dia, por ano= um ponto por ano; 

b - de 6 a. 10 faltas/dia, por ano= meio ponto 

por ano; 

§ 12 - Para fins de apuração de frequência nos termos dest• a:l'

tigo, será considerado como ano, o período de primeiro -

de janeiro a trinta e um de dezembro. 

Mod, AOM. 101 • lO.llOO • lOOXl • 01/87 
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§ 22 - A, contagem dos pontos por assiduidade terá efeito retr.2, 

ativo à data dê' contratação inicial de cada funcionário. 

Artigo 32 - Serão considerados como de efetivo exercício, para 

fins de apuração da frequência, os afastamentos Pª!: 

mitidos por esta lei. 

Artigo 33 - Os pontos obtidos serão registrados, anualm.ente, no 

prontuário do integrante do Quadro do Magistério,na 

escola, e quando completarem três pontos, a. Direção 

da Escola. informará à Seção do Pessoal da Diretoria 

de Administração da Municipalidade, para que seja -

processada a promoção. 

SEÇÃO II 

DA. PROMOÇÃO POR .APERFEIÇOAMENTO 

PROFISSIONAL 

Artigo 34 - O integrante do Quadro do Magistério será promovido 

em função de seu aperfeiçoamento profissional, de 

acordo com os seguintes critérios: 

. 

I - O Professor I, que possuir Licenciatura de Ctu'

ta Duração ou quando concluir, será promovido 

em duas referências; 

II - O Professor I, que possuir Curso de G+au Supe -

rior, em nível de Lic.enciatu.ra Plena., ou quando 

o concluir, será promovido em quatro referânçias; 

III - O integrante.do.Quadro do Magistério, que con -

cluir o Curso de Mestrado, será promovido em -

duas referências; 

IV - O integrante do Quadro do Magistério, que con -

cluir o Curso de Doutorado, será promovido em 

quatro referências; 

- segue -
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V - o integrante do Quadro do Magistério, que posss 

ir duas ou mais Licenciaturas, será promovido 

em uma referência além das já mencionadaq,. 

Artigo 35 - O ·integrante do Quadro do Magistério será promovido 

péla participação .em.curso de curta duração, dentro 

de sua área de atuação, em ú.ma referência, qu.a.:ndo -

somar cinco pontos e respeita.do o interstício ~de 

cinco anos de acordo êom os seguintes critérios: 

I - Curso de especialização de 300 horas de"duraçâo= 

ciricó pontos; 

II - curso de especialização com carga 

180 horas = três pontos; 

de 

III - curso de especialização com 60 horas de duração= 

um ponto; 

IV - curso de reciclagem e treinamento com carga de 

30 horas= meio ponto; 

V - curso de menor carga horária = um décimo de po,a 

to para cada oito horas de curso. 

§ 12 - Os diplomas dos cursos de curta duração deverão ser vis

toriados e avaliados pela Comissão de aoncursos do Quadro 

do Magistério. 

§ 22 - Os cursos já realizados pelos professores da rede mUílic,! 

pal de ensino 'terão efeito retroativo para as promoçoes 

previstas neste artigo. 

SEÇ!O III 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE Sl!":RVIÇO 

Mo4, ADM. 101 • 10.000 · lOOxl • 01/87 

A cada ·cinco anos de efetivo exercício em suas ati

vidades junto ao Quadro do Magistério Munic-ipaJ., o 

integrante do referido Qu.adro fará. jÚS a~ adicional.> 

referido na Lei Municipal n2. 849/86 e ascenderá à 

referência imediatamente superior à que estiver 

enquadrado.' 
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Artigo 37 - O integrante do Quadro do Magistério fará jÚS ao 

adicional por tempo de serviço, quando afastado: 

I - para exercer o cargo de Diretor de Educação; 

II - para chefiar a Seção de Ensino de Primeiro IPrau; 

III - qucndo no exercício de mandato eletivo ~unici -

pa.l,estadua.l ou federal • 

CAP1TULO X 

DAS LICENÇAS, DOS AFASTAMENTCBE DAS nRIAS 

SEÇÃO I 

DAS.. LICENÇAS E AFASTAMENTOS 

Artigo 38 - Os integrantes do Quadro do Magistério Municipal t!, 

rão direito a licenças e afastamentos nas. formasª.! 

tabelecidas pela. Consolidação daa Leis do Traba.J.ho

CLT e os previstos nesta lei.: 

Artigo 39 - A.os integrantes do Quadro do Magistério Municipal 

que tiverem mais ds três anos de tempo de serviços , 

poderá ser deferido pela.Diretoria de Educação um -
único afastamento, com prejuízo dos ven~imentos e 

vantagens, por um período de dois anos. 

40 - Serão considerados de efetivo exe.rdcio, para todos 

os fins e efeitos legais, os dias em que o funcio~ 

rio estiver afastado do serviço em virtude de: 

r - férias; 

II - casamento, até nove dias; 

III falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos -

(vetado); 

IV - vetado; 

V - vetado; 

VI - vetado 

- segue -

Mod, ADM. 101 - 10.000 - 100x1 - 01/111 J 
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VII - serviços obrigatórios por lei; 

VIII - quando a serviço da Escola para frequentar 

cursos, congressos, remriÕes, certames, compe

tições esportivas, etc. 

SEÇÃO II 

DAS FÉRIAS 

Artigo 41 - Os docentes, em exercício nas unidades escolares , 

gozarão férias de acordo com o calendário escolar. 

§ 12 - As férias dos docentes estabelecidas pela CLT serão go

zadas de 02 a 31 de janeiro de cada ano. 

§ 22 - Os dias de férias escolares excedentes ao mês de férias 

regulamentares dos docentes, considerar-se-ão como dias 

de recesso escolar. 

§ 32 - Durante os recessos escolares, poderão ser convocados os 

docentes para cursos de reciclagem, treinamento e aper

feiçoamento, desde que constantes no "Plano de Curso" , 

com datas e horários especificados na "Semana de Plane

jamento" de cada ano seguinte. 

§ 42 - Os Especialistas de Educação terão, além d~s férias re

gulamentares, dispensa do ponto, por dez dias corridos, 

durante o recesso escolar do mês de julho. 

CAPÍTULO XI 

DA ACDMOLAQÃO 

Artigo 42 - Observado o disposto na Constituição da República 

e sempre que exista compatibilidade de horário será 

permitida a acumulação aos integrantes do Quadro 

do Magistério nas seguintes hipóteses: 

I - um. cargo de especialista em jornada integral 

(40 horas semanais) com um cargo docente em 

jornada parcial de trabal.ho.1 

J(Gd, ê-DM. 101 - 10- - IOllxl - 01/87 
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II - um cargo de eapecialista em jornada completa -

de trabalho (30 horas semanais) com um cargo d.2, 

cente em jornada parcial ou completa; 

III - um cargo docente de jornada completa de traba -

lho com outro cargo docente em jornada parcial 

de trabalho; 

IV - um cargo de vereador, funcionário ou servidor -

público federal, estadual ou municipal, tanto -

estatutário como celetista ou cont~tado a tí -

tulo precário, com um cargo docente em jornada. 

parcial de trabalho. 

§ lQ - O disposto neste artigo aplicar-se-á aos aposentados, 2'!. 

formados ou licenciados com vencimentos, do serviço P3i 
blico federal, estadual e municipal., assim como aos f'un

cionários das autarquias e companhias. esta.te.is e seus 

aposentados. 

§ 29 - O funcionário em regime de acumulação com o Estado deve

rá cumprir as exigências da Comissão Permanente de Acu -

mula.ção de Cargos. 

CAPtTULO XII 

DOS DIREITOS E DOS DEVERES 

SEÇÃO I 

DliJS DIREITOS 

Artigo 43 - Além dos direitos previstos ne>s Regimentos Internos 

das escolas municipais, na C&nsolida.ção da.a Leis do 

Trabalho e em outras normas• são direitos dos inte

grantes do Quadro do Magistério Municipal: 

I - ter a seu alcance· informações educacionais~ b!, 

blioerafia, materiej. s didáticos e outros inatJ.:!! 

J(od, AD!I. 101 • to.DOO • llltxl · 01/87 
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mentos, bem como, contar com assistência técmc::a 

que auxilie e estimule a melhoria de seu desem

penho profissional e à ampliação de seus conhe

cimentos; 

II -ter assegurado a oportunidade de f'requentar -

cursos de formação, atualização e especializa

ção profissional a juizo do superior imediato; . 

III- dispor, no ambiente de trabalho, de instalaçõe~ 

e materiais técnicos pedagógicos su:fici~ntes. e 

adequados para que possa exercer com eficiência 

e eficácia suas funções; 

IV- ter liberdade de escolha e de utilização de 
materiais, de procedimentos didáticos e.de ins

trumentos de avaliação do processo ensino-apre•· .. . ~ 

dizagem, dentro dos princípios psicopedagÓgieosl' 

objetivando alicerçar o respeito à pessoa hum.! 
na e, a construção do bem comum; 

V -receber remuneração de. acordo com a classe, ní -· vel de habilitação, tempo de serviço e regime 

de trabalho conforme estabelecido nesta lei; 

VI - receber remuneração por serviços extraordiná -

rios quando convocado para tal fim de acordo -

com a legislação em vigor; 

VII - receber, através dos serviços especializados -

da educação, assistência ao serviço profissio-

nal; 

VIII - participa.r do Conselho de Escola e dos estudes 

e deliberações que afetem o processo educaci -

onal; 

IX - participar do processo de planejamento, e~ecu

ção e avaliação das atividades escolares; 
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X - ter garan~ida a permanência na sala de aula e 

na escola, e não ser solicitado durante o perío 

do letivo para cursos ou eventos que interf±ram 

no bom andamento das atividades docentes; 

XI - reú.nir-se na unidade escolar, para tratar de 

assuntos de interesse da categoria e da educação 

em geral, sem prejuízo das atividades escolares; 

XII - fbrm.ar associações de classe; 

XIII - ter garantido o direito de petição ou defesa 

quando advertido, processado ou demitido; 

SEQ!O II 

DOS DEVERES 

Artigo 44 - O integrante do Qlladro do Magistério tem o dever 

constante d~ considerar a relevância social de au.a.s 

atribui~Ões mantendo moral :funcional adequada à 

dignidade profissional, em razão da qual, além das 

obrigações previstas em outras normas e que não co

lidirem com esta,lei, deverão: 

I - conhecer e respeitar as Lei e os Regimentos In

ternos das Escolas; 

II - preservar os princípios, os ideais e as finali

dades da Educação Brasileira em seu desempenho 

profissional; 

III - empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno'' 

utilizando processos que acompanham o progresso 

científico da educação; 

IV - participar das atividades educacionais, que lhe 

forem atribuidas por força de suas funções; 

V - compareeer ao local de serviço com assiduidade 

e pontuaJ.idade, executando suas tarefas com 

- segue -
Moei, ADM. 101 • 10.000 - l 1 • 01/87 
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eficiência, zêlo e presteza; 

VI - manter espírito de cooperação e solidariedade com 

a equipe escolar e a comunidade em gera.1.; 

VII - incenhvar a participação, o diálogo e a cooperação 

entre educandos, demais educadores e a comunidade -

em gera.1., visando a construção de uma sociedada d,t 

mocrática; 

VIII - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da 

consciência política do educando1 

IX - respeitar o a.1.uno como sujeito do processo educati

vo e comprometer-se com eficácia em seu aprendizado; 

X - comunicar à autoridade imediata as irre~'1.l.la.ridades 

de que tiver conhecimento, na súa área de atu.a.çãe : 

ou às ari.toridades superiores; no caso de omissão por 

parte da primeira; 

XI - zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela 

reputação da categoria profissionaJ.; 

XII - fornecer elementos para a permanente atualização de 

seus assentamentos, junto aos Órgãos da Adln.inistra

ção; 

XIII - considerar os princípios psico-pedagÓgicos, a rea -

lidade sócio-econômica da clientela escolar e as 

diretrizes da Política Educacional na escola e 

utilização de materiais, }'rocedimentos didáticos e 

instrumentos de avaliação do processo ensino-aprea 

dizagem; 

XIV - participar do Conselho de Escola e da Associação de 

Pais e Mestres sempre que indicado, por seus pares; 

para postos desses organismos; 

XV - participar do processo de planejamento, execução. e 

avaliação das atividades escolares; 

]l(od, AD]I(. 101 - 10.000 • lOOxl • 01/lfl 
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XVI reivinQj.car das autoridades o respeito à legi! 

lação. 

CAPÍTULO XIII 

DO CONSELHO DE ESCOLA 

Artigo 45 - O Conselho de Escola, de natureza deliberativa,será 

presidido pelo Diretor de Escola, terá no mínimo 

vinte e no máximo quarenta membros eleitos, anualme,!l 

te, nb mes de màrço, conforme segue: 

I - em escolas com até vinte classes, vinte meabl:'b•; 

II - em escolas com vinte a trinta classes,. trinta 

me:nbros; 

III - em escolas com ma.is de trinta classes• qu.ann.ta 

membros. 

§ 12 - O Conselho de Es~ola, quanto a seus membros, será compo! 

to con~o:nne segue: 

I 4~ dé Docentes; 

II 5% de Especialistas de Edacação eJOOetuand~se e Di -

retor de Escola; 

III - 5% de outros funcionários; 

IV - 25% de pais de alunos; 

V - 25% de alunos. 

- Os componentes do Conselho de Escola serao escolhidos 

entre seus pares mediante prgcesso eletivo presidido pe-

lo Diretor da Escola e registrado em ata.' 

§ 32 - Cada segmento representado no Conselho de Escola elegerá 

também doissuplentes, que substituirão os membros e€e -

ti vos em. suas ausências e imped1mentos.1 

§ 42 - Os representantes dos alunos terão sempre direito a voz 

e voto, sal\ro nos assuntos que por força legal, sejam -

restritos· aos que esti"V'êrem no gozo de capacidade civil: 

Mod, ADM. 101 • 10.000 • l l • 01/87 
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§ 5ll - Nas unidades escolares da Pré-Escola os alunos não terão 
representatividade, sendo substituidos por mais 25% da' 

pais. 

§ 62 - São atribuições do Conselho de Escola: 

I - deliberar sobre: 

a ' diretrizes e metas da Unidade Escolar; 

b - alternativas de solução para os problemas de n!! 

tu.reza administrativa e pedagógica; 

c - projetos de atendimento psico-pedagógicos e ma
terial aos alunos; 

d - programas especiais visando a integração escola

fa.mília-comunidade; 

e - criação, regulamentação e supervisão d~s insti -

tuiçÕes auxiliares; 

f - prioridades para aplicação de recursos da Escola 

e das instituições auxiliares; 

g - penalidades disciplinares aos alunos infratores 

nos casos graves como transferência compu.lsÓria 

e ex:puJ.são. 

II - elaborar o calendário, o regimento escolar e parti-

. cipar da elaboração de plano anual de trabalho obseI 

vadas as normas do Conselho Estadual de Educação e 

a legislação pertinente; 

III - apreciar o desempenho geral da Escola em face das 

diretrizes e metas estabelecidas.' 

§ 7ll - Nenhum dos membros do Conselho de Esdola poderá acumular 

votos, não sendo também pe:rmitidós votos por procuração 

§ 8!! - O Conselho da Escola deverá reuni!'-se, ordinariamente sei.e 

vezes por ano e, extrà.ordinariamen.te, sempre que convo -

cado pelo Diretor da Escola ou por proposta de, no mínimo 

1/3 de seus membros: 

llod, ADM. 101 • 10.000 • lllllxl · 01/87 
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§ 92 - As deliberações do Conselho de Escola, que constarão 

de atas, serão publicadas e adotadas em havendo mai_2 

ria simples, presente a maioria absoluta de seusEm

bros, sem contar, nessa maioria, o Diretor de •sool&. 

§ 10 -As reuniões do Conselho de Escola serão sempre convo

cadas com, no mínimo, cinco dias de antecedência atI'!!; 

vés de comunicações individuais a cada um de seus me,m 

bros. 

CAPtT]Jp_;gv 
DA COMISSÃO DE CONCURSOS 

Artigo 46 - A Comissão de Concursos, que atenderá necessida

des funcionais e profissionais do Quadro do M.a -

gistério Municipal, será presidida pelo Diretor 

de Educação e terá seis membros, eleitos por 

seus pares9 sendo dois de cada grau de ensino 

mantia.o pela Prefeitura Municipa1. 

§ 12 - Os professores de cada grau de ensino elegerão os dois 

representantes de seu grau em eleição direta e secreta. • 

§ 22 - A duração dos mandatos dos membros eleitos para a Co -

missão será de um ano, podendo estes ser reconduzidos 

por mais duas vezes consecutivas e cinco intercaladas;. 

32 - São atribuições da Comissão de Concursos: 

T - regulamentar, aplicar e executar os concursos de 

seleção a serem aplicados :.i;ara o ingresso no Qua. -

dro do Magistério Municipal; 

II - avaliar os certificados dos cursos de curta dura -

ção e atribuir-lhes QU não os pontos; 

III - opinar sobre o planejamento anual da Diretoria de 

Educação e participar de sua execução. 

- segw -
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§ 4º - Os integrantes da Comissão elegerão anualmente um se -
cretário e reunir-se-ão uma vez por mes ordin.arlamea 

te e extrao!-dinariamente, quando convocados pelo Di

retor de Educação. 

§ 52 - Os integrantes da Comissão serão remunerados por seus 

serviços com tantas aulas excedentes qua"'l.tas forem -

as horas de trabalho. 

§ 62 - A Comissão entrará em recesso nos meses de janeiro e 

julho. 

CAP!TULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 47 - O cargo de Diretor de Educação da Prefeitura M,l! 

nicipal de Ubatuba será ocupado por educador 

qualificado, de preferência integrante do Qu.a -
dro do Magistério Municipal. 

Arti~o 48 - Ficam criados por esta Lei, para cada escola 

existente no Município, os seguintes cargos de 

provimento pelo senhor Prefeito Municipal: 

I - Diretor de Escola; 

II - Assistentesde Diretor de Escola; 

III'- Orienta.dor Educacional; 

IV - Coordena.dor Pedagógico. 

Parágrafo "Ô"nico - Fica~' igUalmente, na. forma deste artigo , 

criado para cada grupo de cinco escolas ou 

:fração, um cargo de Supervisor de Ensino. 

Motl, ADM. 101 - 10- • 100x1 - 01/87 

Na ocorrência de aulas excedentes em qualquer -

das escolas' municipais e em havendo professor -

contratado com habilitação e disponibilidade, em 

algumas das escolas, se:I'-1he-âo oferecidas estas 

aulas, antes de se proceder a nova contratação. 

- segue -
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Pará.grafo Único - Quando da existência de vários candidatos 

eles serão classificados pelos critérios 

de antiguidade e títulos.' 

Artigo 50 - Com a entrada em vigor desta lei e, antes de se 

proceder ao primeiro concurso de remoção, os 

professores da Pré-Escola serão classificados -

por antiguidade e lhes será dada oportunidade de 

remanejamento, de acordo com essa classificaçã'1 

§ 12 - Na ocorrência de empates, na classificação por anti -

guidade, o desempate dar-se-á: 

a - classificação no Concurso de Ingresso; 

b - títulos; 

c - idade. 

§ 22 - Para efeitos do remanejamento previsto, todas &s ela,! 

ses da Pre~Escola serão considera.das vag§s e dispoZÚ

veis e todos os professores classificados.' 

Artigo 51 Nos casos em que as alterações curriculares dete!: 

minarem a supressão de uma disciplina ou a dimi

nuição do número de aulas, o professor será ap~ 

vei tM.o para ministí"ar aulas de outras discipli

nas para a qual esteja habilitado ou prestará 

serviços correlatos ao seu cargo. 

Em havendo supressão de classe o professor será 

aproveitado em outra unidade escolar, onde ex.is_ 

ta vaga -." Em não havendo vaga. o professor ficará 

em disponibilidada na Diretoria de Ed.ucação91 

Artigo 53 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi~ 

ção, produzindo; porém, seus efeitos, a partir -

988 revogadas· as disposi -

ç"Oes em contrá 
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